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L E I c!G ----
-· ~ dc21orninação de ruas r.cJ_, 
ta C~dade.- r M 

o Prefeito l·funicipal da Serr~ Est<ido do Espírito ·S:..r.to: 
• F-.ço s"ber que a Cl:lllar-. llunicip1'1 decretou e C'-' r .c,cio:·: 

e. sef':linte Lei: 

Art. io - Fica denominada Rua Honsenhdr Luis Cláudio a <. tuc.l Rc;o. = 
Benjamim Constant, nesta_Cidade. 

Art. 20 - Revogao-se as disposições em contrário. 

Go.binete do Prefeito 1-;unicipal da Serro., cm 8 de <-:Ôsto 
de 1968. 
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